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DECRETO NO 47L7 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016

Drspõr soBRE As coNDUTAS vEDADAS A ToDos os
Aerrures Púelrcos MuuctRlts, Senvroones EM

pRovrMENro Ererrvo ou CourssIoNADo, eu RlzÃo
oo Ano Elerronal e oÁ ournas pnovroÊNcrAs

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso das atribuições que

lhes são conferidas Inciso IX, do Art. 106, da Lei Orgânica do Município e com base

no Art. 73 da Lei Federal no 9.5041L997 ,

DECRETA

AÉ. 10 - Este Decreto ratifica e divulga as vedações impostas aos agentes

públicos pela Lei no 9.504/L997, que deverá ser obedecida por todos os agentes

públicos, Seruidores em provimento Efetivo ou Comissionado, da administração

direta ou indireta, do Município de Missal.

Art. 20 - Ficam proibidas aos agentes púbiicos, servidores ou não, as

seguintes condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre

candidatos nos pleitos eleitorais:

I. Ceder ou usar, em benefício de candidato, partido político ou coligação, bens

móveis ou imóveis pertencentes à administração direta ou indireta do Município,

ressalvada a realização de convenção partidária;

II. Usar materiais ou seruiços, custeados pelos Governos ou Casas Legislativas,

que excedam as prerrogativas consignadas nos regimentos e normas dos órgãos que

integram;

III. Ceder servidor público ou empregado da administração direta ou indireta

municipal do Poder Executivo, ou usar de seus serviços, para comitês de campanha

eleitoral de candidato, paftido político ou coligação, durante o horário de expedÍente
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normal, salvo se o seryidor ou empregado estiver licenciado ou em período de gozo

de férias;

IV. Fazer ou permitir uso promocional em favor de candidato, partido político ou

coligação, de distribuição gratuita de bens e seruiços de caráter social custeados ou

subvencionados pelo Poder Público;

V. Nomear, contratar ou de qualquer forma admitir, demitir sem justa causa,

suprimir ou readaptar vantagens ou por outros meios dificultar ou impedir o exercício

funcional e, ainda, ex offÌcio, remover, transferir ou exonerar servidor público, na

circunscrição do pleito, nos três meses que o antecedem e até a posse dos eleitos,

sob pena de nulidade de pleno direito, ressalvados:

a) a nomeação ou exoneração de cargos em comissão e designação ou dispensa

de funções de confiançai

b) a nomeação dos aprovados em concursos públicos homologados até o início

daquele prazo;

c) a nomeação ou contratação necessária à instalação ou ao funcionamento

inadiável de serviços públicos essenciais, com prévia e expressa autorização do Chefe

do Poder Executivo.

VI. Nos três meses que antecedem o pleito:

a) realizar transferência voluntária de recursos do Municípios, sob pena de

nulidade de pleno direito, ressalvados os recursos destinados a cumprir obrigação

formal preexistente para execução de obra ou seruiço em andamento e com

cronograma prefixado, e os destinados a atender situações de emergência e de

calamidade pública;

b) com exceção da propaganda de produtos e serviços que tenham concorrência

no mercado, autorizar publicidade institucional dos atos, programas, obras, seruiços

e campanhas dos municipais, ou das respectivas entidades da administração indireta,

salvo em caso de grave e urgente necessidade pública, assim reconhecida pela

Justiça Eleitoral;

Fone/Fox: (45) 3244-8000
CNPJ: 78.1 0l .847 /0001-50
Ruo Nosso Senhoro do Conceiçõo, 555
Centro I Coixo Postol 0l | 85.890-000 | Missol I Poronó



Município de Missal
EST4Do oo panzNÁ

c) fazer pronunciamento em cadeia de rádio e televisão, fora do horário eleitoral

gratuito, salvo quando, a critério da Justiça Eleitoral, tratar-se de matéria urgente,

relevante e característica das funções de governo;

WI. Realizar, em ano de eleição, antes do prazo fixado no inciso anterior, despesas

com publicidade dos órgãos municipais, ou das respectivas entidades da

administração indireta, que excedam a média dos gastos nos três últimos anos que

antecedem o pleito ou do último ano imediatamente anterior à eleição.

S1o. Reputa-se agente público, para os efeitos deste aftigo, quem exerce, ainda

que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação,

contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo,

emprego ou função nos órgãos ou entidades da administração pública direta ou

indireta.

5 2o. As vedações do inciso VI do caput, alíneas b e c, aplicam-se apenas aos

agentes públicos das esferas administrativas cujos cargos estejam em disputa na

eleição.

5 30. O descumprimento do disposto neste aftigo acarretará a suspensão imediata

da conduta vedada, quando for o caso, e sujeitará os responsáveis a multa no valor

de cinco a cem URMs, bem como procedimento de apuração interna e punição no

âmbito administrativo municipal, que deverá ser instaurado de imediato através de

sindicância ou processo disciplinar, conforme o caso.

S 4tl. As multas de que trata este artigo serão duplicadas a cada reincidência.

5 50. As condutas enumeradas no caputcaracterizam, ainda, atos de improbidade

administrativa, a que se refere o Art. 11. Inciso L da Lei Federal no 8.429, de 2 de

iunho de 1992, e sujeitam-se às disposições daquele diploma legal, em especial às

cominações do aft. 12, inciso III.

5 60. Aplicam-se as sanções do g 3o aos agentes públicos responsáveis pelas

condutas vedadas e aos partidos, coligações e candidatos que delas se benefìciarern.
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5 70. Na distribuição dos recursos do Fundo Partidário oriundos da aplicação do

disposto no $ 4o, deverão ser excluídos os paftidos beneficiados pelos atos que

originaram as multas.

5 9o. Fica proibida neste ano eleitoral a distribuição gratuita de bens, valores ou

benefícios por pafte da Administração Pública, exceto nos casos de calamidade

pública, de estado de emergência ou de programas sociais autorizados em lei e já

em execução orçamentária no exercício anterior, casos em que o Ministério Público

poderá promover o acompanhamento de sua execução financeira e administrativa.

Art, 30 - Deverá ser observado os dispositivos da Lei Complementar no.

10U2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, em especial as disposições que tratam de

final de mandato, bem como toda legislação aplicável.

AË.40 - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GRsTNETT oo Pnrrerro MultlctpRt or MssRt, 12 or FEVEREIRo or 2016.
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